
                                  Câmara Municipal de Carmo da Mata


Projeto de Lei nº 1.877/2024


Institui o Programa Municipal Adote uma Placa.

A Câmara Municipal de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais, decreta:



Art. 1º Fica instituído o Programa "Adote uma Placa" no Município de Carmo da Mata/MG, com o objetivo de promover a manutenção e conservação de placas de sinalização, educativas e informativas por pessoas físicas ou jurídicas, por meio de parceria com o Poder Executivo Municipal.

Art. 2º O programa destina-se a viabilizar a instalação, conservação, restauração e, quando necessário, a substituição de placas de identificação de vias, sinalização de trânsito e demais placas informativas localizadas no município, visando melhorias na sinalização e orientação para a população e visitantes.

Art. 3º Poderão participar do programa, como adotantes, pessoas físicas ou jurídicas, entidades e associações que manifestem interesse, conforme regulamento específico a ser elaborado pelo Poder Executivo.

Art. 4º Os participantes do Programa "Adote uma Placa" terão direito a instalar uma placa adicional, em tamanho padronizado, ao lado da placa adotada, contendo informações sobre o adotante e mensagem educativa.

Parágrafo único. O conteúdo da placa adicional deverá ser aprovado previamente pela administração municipal, sendo vedada a utilização de imagens, expressões ou informações contrárias à legislação vigente.

Art. 5º As despesas relativas à conservação, manutenção e substituição das placas adotadas serão de responsabilidade dos adotantes, sem ônus ao município.

Art. 6º O Poder Executivo Municipal poderá firmar parcerias com entidades, associações e demais instituições para ampliar o alcance e efetividade do Programa "Adote uma Placa".

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, detalhando os critérios de participação e responsabilidades dos adotantes.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 29 de outubro de 2024.


Walter Loriano de Oliveira
Vereador


JUSTIFICATIVA

Senhores (as) Vereadores (as), submeto à apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei.

O reconhecimento da entidade GIRA como de utilidade pública se fundamenta no A criação do Programa "Adote uma Placa" no Município de Carmo da Mata visa promover a conservação e melhoria das placas de sinalização, educativas e informativas, garantindo maior segurança e orientação aos moradores e visitantes. 
Por meio de parcerias com pessoas físicas, jurídicas e entidades interessadas em colaborar, o programa reduz os custos para o poder público, amplia a responsabilidade social e fortalece o vínculo entre a comunidade e a preservação dos espaços públicos. Além disso, ao possibilitar a inclusão de uma placa com informações do adotante, o programa valoriza os parceiros e incentiva a participação comunitária no zelo pela cidade.

Assim sendo, solicito dos nobres pares que aprovem a matéria nesta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2024.


Walter Loriano de Oliveira
Vereador
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